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O PRÓ-REITOR da PRÓ-REITORIA DE SUSTENTABILIDADE E INTEGRAÇÃO SOCIAL 

da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, e em observância aos Editais PROSIS 02, 03, 04 e 05/2020 e a Resolução 01/2016, 

 

RESOLVE 

 

 
Art. 1º - Constituir a Comissão de Homologação dos Editais da Pró-reitoria de 

Sustentabilidade e Integração Social para realizar a análise documental prevista no Edital 

PROSIS 02/2020 – Edital de Concessão de Auxílio Alimentação, Transporte e Moradia, Edital 

PROSIS 003/2020 – Edital de Concessão de Auxílio Creche, Edital PROSIS 04/2020 – Edital de 

Concessão da Bolsa de Apoio à Permanência e Edital 05/2020 - Edital de Seleção para Bolsa de 

Monitoria Inclusiva. 

Art. 2º - A comissão será composta pelos/as seguintes servidores/as: Cláudia Gonçalves dos 

Anjos - matrícula SIAPE nº 1158281; Dreike Alves Barbosa - matrícula SIAPE nº 3028110; Eva 

Dayane Almeida de Goes - matrícula SIAPE nº 1170697; Felipe de Paula Souza - matrícula SIAPE 

nº 1752980; Hanna Lourenço Ribeiro Nascimento - matrícula SIAPE nº 1164084; Iramar Rocha 

de Souza - matrícula SIAPE nº 2237120; Iris Leyde Lima Vieira - matrícula SIAPE nº 2399973; 

Joeldo Pereira Santos - matrícula SIAPE nº 3041017; Luce Alves da Silva - matrícula SIAPE nº 

3070012; Mariana Carlos de Andrade Lyra - matrícula SIAPE nº 2400162; Maristela Aragão de 

Matos - matrícula SIAPE nº 1188284; Neymar Ricardo Santos da Silva - matrícula SIAPE nº 

1179830; Pedro Gonçalves Dantas  - matrícula SIAPE nº 1759933; Roosewelt Fiorot - matrícula 

SIAPE nº 1187682;  Rosângela Santos Rocha - matrícula SIAPE nº 1187504; Telma Simões Peres 

Andrade - matrícula SIAPE  nº 1157897; Vinicius Simas Moreira Neri - matrícula SIAPE nº 

1155364; Zenilde Alves Lima - matrícula SIAPE nº 1274124. 

Art. 3º - Os trabalhos da Comissão se encerrarão após a publicação do resultado final dos processos 

seletivos. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 
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